
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado PROFESSOR ALCIDES – PP/GO 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

 

REQUERIMENTO N.º__________2019 

(Do Senhor Professor Alcides) 

 

 

Solicita a realização de Audiência 

Pública para discussão do aumento de 

repasse da verba da merenda escolar 

para as redes municipais e Estaduais no 

País. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 24, III c/c art. 255 do Regimento Interno, 

realização de reunião de Audiência Pública, nesta Comissão Permanente para 

expor a discussão do aumento de repasse da verba da merenda escolar nas 

redes municipais e estaduais do país. 

Para tanto, solicito que sejam convidados a participar dessa Audiência 

Pública as seguintes autoridades ou representantes: 

1. Ministério da Educação; 

2. Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação; 

3. União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime); 

4. Conselho Nacional de Secretários de Educação (CONSED); 

5. Representante do Todos pela Educação e 

6. Confederação Nacional dos Municípios (CNM). 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 Desde o início do meu mandato, tenho recebido muitas demandas e 

queixas dos prefeitos do meu Estado referente ao valor recebido para custear a 

merenda escolar. 
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 Na página do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, no 

Programa Nacional de Alimentação Escolar, podemos verificar as informações 

abaixo para subsidiar essa Audiência e debater sobre o tema. 

 O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) oferece 

alimentação escolar e ações de educação alimentar e nutricional a estudantes 

de todas as etapas da educação básica pública. O Governo Federal repassa, a 

Estados, Municípios e Escolas Federais, valores financeiros de caráter 

suplementar efetuados em 10 parcelas mensais (de fevereiro a novembro) para 

a cobertura de 200 dias letivos, conforme o número de matriculados em cada 

rede de ensino. 

Atualmente, o valor repassado pela União a Estados e Municípios por dia 
letivo, para cada aluno, é definido de acordo com a etapa e modalidade de 
ensino: 

 Creches: R$ 1,07 

 Pré-escola: R$ 0,53 

 Escolas indígenas e quilombolas: R$ 0,64 

 Ensino fundamental e médio: R$ 0,36 

 Educação de jovens e adultos: R$ 0,32 

 Ensino integral: R$ 1,07 

 Programa de Fomento às Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral: R$ 2,00 

 Alunos que frequentam o Atendimento Educacional Especializado no 
contraturno: R$ 0,53 

Para buscar a melhoria no valor destinado à alimentação Escolar, 

atendendo as demandas dos gestores municipais, é que solicito a realização 

desta Audiência Pública, e peço o apoio dos nobres pares para a aprovação. 

 

Sala das Comissões,      de março de 2019. 

 

 

Deputado Professor Alcides 
PP/GO  


